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Projeto de lei no Do

a

Dispoe sobre destinação de vagas aos cursos noturnos nas

RICARDO TRÍPOLI - Presidente

de 1995

N

universidades públicas estaduais.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o- Um terço das vagas oferecidas nas universidades

publicas estaduais serao destinadas aos cursos noturnos.

Artigo 2o — Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação.

JUSTIFICATIVA

0) Parágrafo único do Artigo 253 da Constituição do Estado de

Sao Paulo reza: "As universidades públicas estaduais deverão manter

cursos noturnos que, no conjunto de suas unidades, correspondam a um

terço, pelo menos,do total das vagas por elas oferecidas", Logo, a presente

proposta, tem por escopo colocar em vigor o referido dispositivo

constitucional e, por outro lado, atender a grande demanda de vagas dos

cursos noturnos nas universidades oficiais do Estado de São Paulo.
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